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Autoriza   o   Poder   Executivo   a   conceder
parcela  de  complementação  de  vencimento
aos  enfermeiros,  técnícos  de  enfermagem,
auxilíares   de   enfiermagem,   integrantes   do
quadro  de  servídores   do   Município   e  dá
o utras providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO  MUNICÍPIO  DE SÃO JOSÉ  DO  BREJO  DO
CRUZ -PB.   Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.1° -Fica o  Poder Executivo  Municipal autorizado a conceder parcelas salariais
complementares sobre os vencimentos dos seguintes servidores do Quadro da
Secretaria de Saúde do Município:

1 -enfermeiros;
11  -técnicos de enfermagem;
111  -auxiliares de enfermagem.

Parágrafo único. A parcela salarial complementar de que trata este artigo destina-
se a equiparar a remuneração dos servidores ao piso nacional da categoria,
previstos na  Lei Nacional n° 14.434, de 04 de agosto de 2022.

Art.  2° -A complementação de que trata o Art.1° deverá vigorar até o mês de
dezembro de 2023, condicionadas, no entanto, ao recebimento dos recursos do
Governo Federal, estabelecidos pela Lei  Federal n° 14.581/2023,  regulamentada
através da Portaria GM/MS n° 1.135, de  16 de agosto de 2023, do Ministério da
Saúde.

§1°  -Os valores de cada parcela complementar será calculada de acordo com o
valor repassado pelo recursos do Governo Federal, estabelecidos pela Lei  Federal
no  i4.581/2023.

§2° -Somente existirá obrigatoriedade de pagamento do valor previsto no §1 °, até
o limite dos recursos recebidos através da assistência financeira a ser prestada
pela  União para essa finalidade,  na forma da  Lei  Federal  n°  14.581,  de 2023.

#:tr,:sn,írArt.  3° -Os valores definidos na  Lei  Nacional  n°  14.434/2022,  são
remunerar jornada de trabalho equivalente a 44 (quarenta e quatro
semanais.
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Parágrafo único.  No âmbito deste Município, a complementação salarial de que
trata esta Lei será concedida,  proporcionalmente,  à carga horária semanal
cumprida pelo servidor, observadas as disposições estatutárias pertinentes.

Art. 4° -Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial e suplementar ao orçamento municipal até o valor necessário ao
cumprimento das obrigações e despesas autorizadas por esta  Lei.

Art.  5°   Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de São José do Brejo
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MENSAGEM AOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
BREJO DO CRUZ

S enhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de encaminhar à apreciação dessa Câmara Municipal em regime

de  urgência,  ugentíssima,  o  Projeto  de  lei  n°  018/2023   que  dispõe  sobre  a  parcela  de

complementação  de  vencimento  aos  enfemeiros,  técnicos  de  enfemagem,  auxiliares  de

enfemagem,   integrantes do quadro de servidores do Município,   com recursos concedidos

pelo Govemo Federal, estabelecidos pela Lei Federal n°  14.581/2023, regulamentada através

da Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 2023, do Ministério da Saúde.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveitamos  o  ensejo  para  renovar  a  Vossas

Excelências nossos protestos de estima e apreço.

Prefeita Municipal
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PARECER  DA  COMISSÃO  DE  ORÇAMENT0  E  FINANÇAS  A0  PROJETO  DE  LEI
N°018/2023   QUE   AUTORIZA   0   PODER   EXECUTIVO   A   CONCEDER   PARCELA   DE
COMPLEMENTAÇÃO    DE    VENCIMENT0    AOS    ENFERMEIROS,    TECNICOS    DE
ENFERMAGEM,  AUXILIARES  DE  ENFERMAGEM,  INTEGRANTES  DO  QUADRO  DE
SERVIDORES D0 MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Versam  os  presentes  autos  acerca do  PROJETO  DE  LEI  N°018/2023  QUE  AUTORIZA
0   PODER   EXECUTIVO   A   CONCEDER   PARCELA   DE   COMPLEMENTAÇÃO   DE
VENCIMENTO AOS ENFERMEIROS, TECNICOS DE ENFERMAGEM, AUXILIARES DE
ENFERMAGEM, INTEGRANTES D0 QUADRO DE SERVIDORES D0 MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

As  peças  constantes  do  processo  em  analise  foi.am  devidamente  entregues  a
todos  os  vei.eadores  desta  Casa  Legislativa.

É  o reiatório.  Passo a opinar.

A  análise  da  proposição  tem  por base  o  Regimento  lnterno  desta  Casa,  que

outoi.ga à  Comissão  de  Orçamento  de  F`inanças  competência  para opinai. sobre  os  temas  que  lhe  são
submetidos  em  relação  a  constitucionalidade  de  todas  as  matérias  a  sei.em  analisadas  pelo  plenário
c!esta Casa  Legislativa.

No  mérito,  consideramos  regulares  todos  os  procedimentos  adotados  tanto

pela  diretoria  desta  Casa  Legislativa,  bem  como  pela  Presidência, já  que  foram  seguidos  todos  os
ti.amites legais, tanto formais, como de garantias constitucionais.

DO VOT0

Aiite   o   exposto,    voto   pela   juridicidade   e   regimentalidade   do   tramites
exigidos   para   votação   da   matéria  e,   no   mérito,   pela   legalidade   de   todos   os   atos   dos   tramites
i.ealizados para análise e aprovação do Projeto de Lei  em análise.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

Relatora

Gledson Braga d
Presidente

Oliveira

secretário
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PARECER DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA A0
PROJET0 DE  LEI  N°018/2023  QUE AUTORIZA 0 PODER EXECUTIV0 A CONCEDER
PARCELA    DE    COMPLEMENTAÇÃO    DE    VENCIMENT0    AOS    ENFERMEIROS,
TECNICOS DE ENFERMAGEM, AUXILIARES DE ENFERMAGEM, INTEGRANTES DO
QUADRO DE SERVIDORES D0 MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Ve].sam os pi.esentes autos acerca do PROJET0 DE LEI N°018/2023 QUE
AUTORIZA        0        PODER        EXECUTIVO        A        CONCEDER       PARCELA        DE
COMPLEMENTAÇÃO    DE    VENCIMENTO    AOS    ENFERMEIROS,    TECNICOS    DE
ENFERMAGEM,  AUXILIARES  DE  ENFERMAGEM,  INTEGRANTES  DO  QUADR0  DE
SERVIDORES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

As  peças  constantes  do  processo  em  analise  foram  devidamente  entregues  a
todos os  vei.eadoi.es  desta Casa  Legislativa.

É o reiatório.  Passo a opinar.

A  análise  da  proposição  tem  por base  o  Regimento  lntemo  desta  Casa,  que
outorga  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  competência  para  opinar  sobre  os  temas  que  lhe  são
siibmetidos  em  relação  a  constítucioiialidade  de  todas  as  matérias  a  serem  analisadas  pelo  plenái.io
desta Casa  Legislativa.

No  mérito,  coiisideramos  regulares  todos  os  pi.ocedimentos  adotados  tanto

pela  dii.etoria  desta  Casa  Legislativa,  bem  como  pela  Presidência, já  que  foram  seguidos  todos  os
tramites  legais, tanto fomais, como de garantias constitucionais.

D0 VOTO

Ante    o    exposto,    voto    pela   juridicidade    e    regimentalidade    do    tramites
exigidos   para   votação   da   matéi.ia   e,   no   mérito,   pela   legalidade   de   todos   os   atos   dos   tramites
realizados   para  análise   e   api.ovação   do   Projeto   de   Lej   em   análise   que   está  dentro   dos   tramites
Constituciollais.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

São José do Brejo do Cruz, 05 de stembro de 2023.

Relatol.

Lúcia da  Si Brito dos Santos
Secretária


